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PROCEDÊNCIA: Vereadores desta Casa de Leis. 

 

 

REDAÇÃO FINAL 

 

Tratam-se de projetos de decreto legislativos de autoria dos Ilustres Vereadores desta Casa de Leis, 

concedendo a Comenda Maria Lúcia Corrêa Grossi Zunti a diversas personalidades. 

 

Os projetos foram aprovados em Plenário SEM EMENDAS, de forma que, considerando que não 

foram realizadas alterações nas redações originais, deverão ser encaminhados à Secretaria 

Legislativa para competente autógrafo, com as adequações de técnica legislativa e redacional 

constantes no anexo. 

 

Linhares/ES, 27 de maio de 2025. 

 

 

 

Taís Pereira Santos 

Assessora de Técnica Legislativa e Redacional 

 

 

 

 

 

 



 

 

REDAÇÃO FINAL DO DECRETO LEGISLATIVO  

 

 

Concede a Comenda Maria Lúcia Corrêa 

Grossi Zunti.  

 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES, Estado do Espírito Santo, no uso 

de suas atribuições legais, faz saber que o Legislativo Municipal aprovou em Sessão Ordinária o 

Projeto de Decreto Legislativo de autoria dos Ilustres Vereadores desta Casa de Leis, a saber: 

 

Art. 1º Fica concedida a “Comenda Maria Lúcia Corrêa Grossi Zunti” às 

personalidades de acordo com as indicações dos nobres parlamentares: 

 

I – Vereador Adriel Silva Souza (Adriel Pajé): 

 

a) Angela Maria Nunes. 

 

II – Vereador Alysson Francisco Gomes Reis: 

 

a) Milena Bianchi Perini. 

 

III – Vereador Antônio Cesar Machado da Silva: 

 

a) Maju Barcelos Pereira. 

 

IV – Vereador Caio Ferraz Ramos: 

 

a) Carlos Gil Monteiro da Silva. 

 

V – Vereador Carlos Roberto Romanha (Sargento Romanha): 

 

a) Judite Apolonia Adame. 

 

VI – Vereador Edilson Alves de Sousa (Kauan do Salão): 

 

a) Arlene Campos. 

 

VII – Vereador Evelson Lima Miranda: 

 

a) Nivaldo da Cruz Santos. 

 

VIII – Vereador Jadir Rigotti Junior (Juninho Buguiu): 

 

a) Victor Roque Pancieri. 



 

 

IX – Vereador Jaguara Machado Feu: 

 

a) Enildo Barcelos Passos Junior. 

 

X – Vereador Johnatan Depollo (Johnatan Maravilha): 

 

a) Isabel Christina Cosseti. 

 

XI – Vereador Jonair da Silva Ferreira (Yupi Silva): 

 

a) Rosineia Bergamaschi. 

 

XII – Vereador Juarez Santo Donatelli: 

 

a) Norma Astrea Nunes Grunewald. 

 

XIII – Vereadora Kelley Bonicenha: 

 

a) Valeria Vieira dos Santos. 

 

XIV – Vereadora Pâmela Goncalves Maia: 

 

a) Sirlâne Aparecida Cupertino. 

 

XV – Vereador Paulo Nunes (Paulinho do Maracujá): 

 

a) Samuel Roni. 

 

XVI – Vereador Ronald Passos Pereira: 

 

a) Zilá Maria Sabaini. 

 

XVII – Vereador Roque Chile de Souza: 

 

a) Ana Maria Sousa dos Santos. 

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 


